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Ata de registro de preço, para: AQUISIÇÃo of veÍcut-os, MATERIAIS
PERMANENTES E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Processo No: 1331/2021
Validade: 12 (Doze) Meses.

Às 08:30:00 de 14 de Outubro de 2O2L, reuniram-se BNC-SITE
PREGÃO ELETRONICO, o Pregoeiro nos termos da Lei Federal no. 8'666, de
21 de junho de 1993, Lei Complementar no. 123/2006, Lei Federal

LO.52O/2OO2 e Decreto municipal Otl/2O2L, conforme a classificação das
propostas apresentadas no Edital de Licitação n:o O79/2O21 modalidade:
PREGÃO ELETRONICO (MENOR PRECO POR ITEM), ViStA AO SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS, do resultado o julgamento da proposta de preços,
publicada no Placar da PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE e Homologado
pelo GESTOR DO EXECUTIVO. Do processo acima referenciado, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS.OBJETO: AQUISIÇAO DE

VEÍCULOS, MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE,
que passa a fazer parte desta tendo sido o referido preço oferecido pela

empresa, cuja proposta foi classificada em primeiro e declaradâ vencedora
no certame acima numerado como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB]ETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto: AQUISIÇÃo DE VEÍCULoS,
MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS, HOSPITALARES, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UruIONOTS BÁSICAS DE SAÚDE, CONfOTMC

especificações e quantitativos contidos no edital- Especificação do Objeto e

Estimativa de Preço.
1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, não se obriga a adquirir os

itens relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades descritas no

edital, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou
maÍs itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do

registro terá preferência, nos termos do art' 15, § 40, da Lei no 8'666/93'

ATA DE REGISTRO DE PREçOS D NO O5/2O21

1.3. Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data
contrataÇão, índependente da data da entrega dos materiais.

1.3.1. O preço a ser pago pela Administração pelos obj
compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto da
inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciá rias, imp

P,
s,

taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta
execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à Detentora'

1.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços
referem-se aos seguintes itens:
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Empresa : HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPI/CPF: 05.743.288/0001-08
Microempresa: Sim

I

Lot! lllm Prodin!

uLÍRÂssoM orÂGNósÍrco sEM ApLrcAÇÁo
TRAN§EsoFÁGICA
EsPEcrFrcAcóEs BÁstcAS.
eoupru:uio rnmspoRTÀ\EL soaRE RoDIztos coM No
MINUo DE 22000 cANÀts DtGÍTAts DE FRoCESSAMENTo
PARA OFERECER OUALIOADE DE IMAGEM EM MODO 20,
MoDo M, Mooo M ANÂTôà co. Mooo powER DoppLER,
MOOO COLOR OOPPLÊR, MODO OOPPIER ESPECÍRAL E

ooPPLER coNTiNUo, Mooo 2D. CONSOLE ERGONÔMICO
COM TECLAS PROGRÀMÁVEIS, TECNOLOGIÂ OE FEIXES
coMposros E ÍEcNoLoGtÀDE REDUÇÀo DE RUIDo E

ARTEFAÍOS. ZOOM READTÚ{RITE. IMAGEM TRAP€zOIDAL -
POSSIBILITA AUME TAR EM 20% O CAMPO DE VISÂO EM
IMÀGENS coM ÍRANSDIITOR LINEAR. IMAGEM HÀRMÔNICA
FUNCÃO COM ÀPLICAÇÃO PARÂ TOOOS OS TRA\SOUTORES
IMÂGEM HÂRMôNtcA DE put"so tNvERTtDo. MoDo M, uoDo
PCI1IVER OOPPLER. MODO COLOR DOPPLER. MODO DUAL
LIVE: DIVISÁO OE IMAGEM ÊM TELADUPI.ADE MODO 8 +
MODO COLOR, AIí8OS EM ÍEMPO REAI. POWER DOPPLER
OIRECIONAI. MODO DOPPLER ESPECÍRÀT. MODO DOPPLÉR
coNTÍNUo. TISSUE DoPPIER IMAGING (ÍDO COLORIDO E

EspEcrRÂL. MoDo rRtpLEx. pAcorE DE cALcuLos
EspEclFtcos. pÂcorE DÊ cÁl-cuLos StMPLES. TEcLA ouE
PERMtrE AJUsÍEs RÁptDos DA IMAGÉM, oÍlMlzANDo
AUTOMATICAi'ENTE OS PARÁMETROS PARÂ IMAGENS EM

MoDo B É MoDo ooppLER- DtvtsÀo DE ÍELA EM No MíNlMo
r,2 E 4 rMÂcENs PARA vrsuALrzÂÇÁo EÂNÁLrsE oE
IMÂGEIIS EM MODO B, MODO M, i,lOOO POWER, MOOO
coloR. MoDo EspEcrRAL, DUAL -MoDo DE oMsÁo
DUPLA DE TELÂ COM COMBINAÇÔES DE MODOS. SOFIWARE
DE tMAcEM pANoRÁMtcA coM cÂpActoÂDE DE REALIZÂR
MEDIDÂS. SoFTWARE DE ANfutsE AUToMÂÍtcÀ EM ÍEMPo
REAL DA CURVA DoPPLER. PERMIÍIR AcESso ÀS IMAGENS
SA].VAS PARA PÔSANALISE E PRocESSAIIIENTO.
POSSIBILITAR ARMÂZENÀR AS IMAGENS EM MOVIMENTO,
CINE LooP E cINE LooP SAVE. PÔS+ROCESSAMENTO DE
MEDIDAS. PÔSPRoCESSAIIENÍO DE IMÂGENS. BA,.ICO DE
pÂL^vRAs EM poRTUGUÊs. MoNÍÍoR LcD ou LED coM No
MiNIMo 1? PoLEGADÂS. DEVE PÊRMÍTIR ARQUIVÂR]REVISAR
lMÂGENs. FRÂM€ R ÍE DE PELO MENos 490 FRÂi.lES PoR
SEGUNDO. TODOS OS ÍRANSOUÍORES
MULÍIFREoUÊNCIAiS, BA'{DÀ LÂRGA. HD INTERNO DE NO
MlNtMo 500 68. 0,1 poRTAS usB No MlNtMo. MlNtMo DE 03

PoRTAS ATIVAS PARA TRANSDUÍORES, PASSIVEL OE

UPGRADE PARÂÍEcNoLoGIA DE AOUISIçÀO DE IMAGENS
4D. CONECÍNDADE DE REOE DICOM, DICOM 3.0 (MEDIÀ
STORAG€. VERFICÀTION. PRINT. STORÂGE,
STORÂGSCOMM[MENÍ, WORKLIST. QUÊRY - RETRIEVE,
MPPS (MODALtTY PERFORMÀNCE PROCEDURE SÍEP).
STRUCTUREO REPORIING). DRIVE (GRAVADOR) OE DVO.R
PARÂ ARMAZENAMENTO DE IMAGENS E/OU CLiPES EM CD

oU Dvo REGRÂVÁVEL, No FoRMATo: oU JPÊG /AVI oU
MPTGI (PADRÀO WINOOWS) OU OICOM COM VISUÂLIzADOR
otcoM DE t-E TTURA AUToMÁTtcA GRAvAÇÃo oE iMAGENS
EM PEN DRIVE, IMPRESSÀo D|RETA, PELO MENOS 32
pREsErs pRocRAríÁvEE pELo usuÁRto. ÂcoMPANHAR
OS SÊGUINTES ÍRÂNSOUÍORES BAI]DA LARGA
MULTIFREOUENCIAIS TRÂNSDUÍOR CONVEXO OUE ATENOA
as FREoUÉNctas DÉ 2.0 A5-o MHz:TRANsouÍoR
ENDocAvlTÁRIo oUE ATENDÂ As FREQUÊNclÂs DE 4,0 A9,O
MHzi ÍRÀNSOI]TOR LINEAR OUE ÂÍENOAÂS FREOUÊNCIAS
DE 4.0 A 11 MHz: TRANSDUTOR SETORIÂI AoULTO OIJE
ÂÍENDA As FREoUÊNctÁs DE 2.0 A4.0 MHz. acEssóRtos:
tMpREssoRAÂ LASER coLoRtDÂ. No BREAX coMpATÍvEL
COM O EOUIPAMENTO. TENSÁO DE ACORDO COM Â
ENTDADE SOLrlÍANÍE.

Unidadê

IJN MINDRAY

qd

1,m00

Total

99.74S,00 93.749,00

\

Tol.l

Íoúl B.r.l

99,7,49,0000

99.749,0000
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1.2. órgãos ENVOLVIDOS:

1.2.1 : Orgão gerenciador:
. (Fundo MuniciPal de Saúde)

assumidas, devido ao
registrado.

preço de mercado tornar-se superior ao preço

2.7 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada ent
aquele vige
financeira.

re o valor orig inalmente constante da proposta do forneced
nte no mercado à época do registro equação econômi

2.8 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais
inferiores à média daqueles apurados pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAU
DE POSSE para aquisição.
2.9 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE, poderá convocar os demais fornecedores

o

rl

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTR.O DE

PREçOS E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS:

2.1 - A Ata de Registro de Preços firmada em decorrência do presente
procedimento licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data
de sua assinatura que será logo após a homologação do certame, não
podendo ser prorrogada.
2.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE POSSE promover as negociações junto aos fornecedores,
observando as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Leí no. 8.666/93.
2.3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE monitorará os preços dos
produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os

preços registràdos a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
prelos práticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.
2.4 - FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE PossE convocará o fornecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que

veiificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
2.5 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.
2.6 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a

negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido,
caio comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de

comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista .de
preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações

E
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classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços
ou parte dela.

cúUsuLA TERCEIRA - DOS PREÇOS:

3.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE

REGISTRO DE PREçOS são os abaixo descritos:

Fornecedo r Reoistrado: H OSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CLÁUSULA QUARTA
REGISTR.O DE PREÇOS:

PREFEIÍURA HUIIICIPÂL OE

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE

t]

4.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito: 4.2 - Automaticamente, quando:

a) Por decurso do prazo de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou
c) Pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE, quando
caracterizado o interesse pÚblico.

4.3 - Pela Administração, quando:
a) As detentoras descumprirem as obrigações constantes da
Ata de Registro de Preços;
b) As detentoras não retirarem a respectiva Nota de
Empenho ou instrumento eguivalente, no prazo estabelecldo
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) As detentoras não aceltarem reduzir o seu preço
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) Por razões de anteresse público. devidamente, justificadas
pela Administração;
e) As detentoras derem causa à rescisâo administrativa de
contrato/carta-contrato decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.

4.4 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito,
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata de
Registro de Preços:

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência
de 30 (trínta) dias, facultada à Administração a aplicação
das penalidades previstas nas Sanções Administrativas,
não sejam aceitas as razões do pedido.

4.5 - A comunicação do cancelamento do preço registrado,

SO

feíta pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimen
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro d
Preços.

4.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
das detentoras, a comunicação será feita por publicação de acordo com as

\
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leis que regem as licitações, considerando-se cancelado o preço registrado
no dia subsequente à publicação.

4.7 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão
todas as atividades do Fornecedor relativas ao fornecimento do item.

4.8 - Caso FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE NãO SE

utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cúusULA QUINTA - DA FoRMA OE ENTREGA

5.1 - Os objetos licitados deverão ser entreques, no prazo
máximo em até 07 (sete) dias uteís, no horário das 08:00 às 16:00 horas,
de segunda a sexta, exceto sábado, domingo e feriados, no Setor de
Almoxarifado , mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo
ALMOXARIFADO OU DPTO. DE COMPRAS, cujo quantitativo poderá ser
variável a critério da mesma.

5.2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE, poderá recusar
todos e quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de
Fornecimento, no que se refere à especificação do materíal com os
apresentados na proposta comercial, ou se apresentarem defeitos, avarias
decorrentes de fabricação, ou que tenham sofrido danos ou avarias no
transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado
observados no ato da recepção

cúusulA sExTA - DAS CONDIçõES DO PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo chefe do
almoxarifado e da competente liquidação da despesa.

6.2 - Se o objeto não for entregue conforme especificações, o
pagamento ficará suspenso até seu recebimento.

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora,
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou
previdenciária, sem que isso gere o direito a alteração de preços ou
compensação financeira por atraso.

6.5 - O Contrato tem a obrigação de manter durante to
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por e
assumidas, todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas
licitação.

6.6 - Os recursos para o pagamento das despesas rela
execução do objeto, advém do tesouro municipal oriundo da d
orçamentária no 05.01. 10.302. 05 10.2030. 3.3.90. 30. Ficha no 0422.

cúusuLA sÉTrl,rA - DAs sANçóEs:

a

K

ção



0 EFEITURA tíUNICIPÂL DE

I n
?wat lnt,,ttu;

Gesláo:2021 12024

\

7.1 - DAS seruçÕes apucÁvets À corwRntnoa:
7.2 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou retirar a

nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo indicado, após
devidamente notificada sem motivo justificado, ca racteriza r-se-á o

descumprimento total da obrigação assumida;
7.4 - Ocorrendo a hipótese referida no subitem 7.3, FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE determinará a anulação da Nota de
Empenho, ficando ainda a contratada assegurados o contraditório e ampla
defesa, sujeita às seguintes sanções:

a) Aplicação de multa compensatória correspondente a 20Vo (vinte
por cento) do valor total dô proposta; e

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, no prazo de até 5
(cinco) anos;

7.5 - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subitem anterior
deverá ser recolhido pela contratada inadimplente dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, a partir de sua intimação.

7.6 - Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da
adjudicatária, o CONTRATANTE, por intermédio da Autoridade Contratante,
adotará as medidas cabíveis visando, à cobrança por via judicial.

7,7 - DA MULTA COMPENSATORIA:
7.8 - A multa compensatória, subitem 7.4, alinea "a", será aplicada a

adjudicatária que após devidamente notificada, não comparecer para
proceder à assínatura do contrato no prazo indicado configurando o
descumprimento total da obrigação assumida conforme preconiza o art. 81
clc art. 87,11, da Lei no 8.666/93, independente das demais cominações
legais cumulativas.

7.9 - A contratada nâo incorrerá em multa compensatórla quando
houver prorrogação do prazo, previamente autorizado pelo ór9ão licitado;
em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que \ y'a
seja imputável à culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modifica§pes
no objeto inicialmente ajustado respeitado o limite legal. A

7.10 - DAS ADVERTENCIAS: /I \
7.17 - A advertência será efetuada nos seguintes casos: U \'
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratua lmente,

desde que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE,
independentemente da aplicação de multa moratória;
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b) Execução insatisfatória ou inexecução da aquisição/serviço, desde
que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério,
desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;

7.12 - MULTA MORATORIA:
7,13 - A multa moratória, ex vl do art. 86, e multa por inexecução

contratual, ex vi do art. 87, ambos dispositivos da Lei n'o 8.666, de 1993,
na forma e nos percentuais abaixo estabelecidos serão aplicadas quando a

contratada deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as
obrigações inerentes ao objeto do contrato, como também as obrigações
acessórias legais ou extralegais relacionadas no instrumento contratual,
independente das demais cominações legais cumulativas.

7.L4 - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado na
entrega do bem ou de quaisquer relatórios ou documentos a ele
relacionados, solicitado pelo responsável pelo acompanhamento do contrato
com prazo determinado para entrega, sem justificativa por escrito e aceito
pelo preposto do órgão licitador, sujeitará a adjudicatária ou a contratada,
conforme o caso, à multa de mora de 0,5olo (meio por cento por dia de
atraso) do valor da proposta ou da etapa a ser adimplida, até a data do
efetivo cumprimento, observado o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor
da proposta ou do contrato conforme o caso. Atingido tal limite, será
considerada a inexecução total da obrigação assumida e/ou será rescindido
unilateralmente o contrato/carta -contrato, conforme o caso.

7.tS - A multa moratória será aplicada a partir is lo (5sgundo) dia
útil da inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento
da obrigação.

7.16 - MULTA POR INEXECUÇÃO COrutRerUnl:
7.17 - A multa por inexecução parcial ou total do contrato será

aplicada quando a contratada incorrer nas hipóteses previstas no
instrumento convocatório em uma das situações a seguir indicadas, no
percentual de até 20olo (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
obrigação não cumprida:

7.18 - Deixar de cumprír integralmente a etapa de fornecimento no
prazo avençado inclusive seus acessórios caracterizando o inadimple ento
total da obrigação, com lesão ao interesse público, que enseje r ts o

unilateral do contrato Multa: 20olo (vinte por cento) sobre o valo
contrato.

o

7.19 - Cumprir parcialmente o objeto do forneci
caracterizando como fornecimento do bem de forma parcelada, qu nao
esteja devidamente autorizado a fazé-la, ou seja, de sucessivas vezes para
completar o contratado ou obrigação, de forma incompleta, isto é, não
entregar o objeto contratado dentro do limite de quantidade estipulado;
Multa: 10Vo (dez por cento) sobre o valor do contrato.

ll
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7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrões

exigidos pela Prefeitura de Senador Canedo; Multa: 5olo (cinco por cento)
sobre o valor do contrato.

7.2L - Se, a partir do 20 (sequndo) dia útil, após devidamente
notificada, não corrigir ou sanar, os defeitos ou incorreções constatadas em
qualquer iase de execução do contrato relativo ao bem fornecido, bem

como não realizar a substituição dos equipamentos fornecidos em
desacordo com o contratado. Multa: 5olo (cinco por cento) sobre o valor
total do contrato/cada-contrato.

7 .22, - A aplicação da multa por inexecução contratual independe da

multa moratória 
' 
eveÃtualmente já aplicada ou em fase de aplicação,

podendo ser aplicada cumulativamente.

7.23 - SUSPENSÃO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E

CONTRATAR COM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE.

7.24 - A suspensão do direito de lícitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominações
legais cumulativas pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de

foima dolosa ou culposa prejudicar o andamento ou execução do certame
licitatório, e especialmente :

7.25 - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las
inadequadamente, no que diz respeito à sua fruiçâo, qualidade e riscos de

operaciona lização;
7.26 - Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam

acarretar prejuízos ao órgão licitador;
7.27 - Tiver sofrido, até a data da licitação, condenação definitiva por

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no

iecolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contribuições sociais;
7.28 - Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da

licitação;
7.29 - Demonstrar, na época da licitação, não possuir idoneidade

para licitar e contratar com o órgão licitador em virtude de atos ilícitos
praticados;

7.30 - Praticar ação com improbidade e premeditada em prejuízo

órgão licitador ou açôes que evidenciem interesses escusos ou má-fé;
7.31 - Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, docume

falso ou falsificado, no todo ou em parte:
7.32 - PRAZO DE SUSPENSAO: até 5 (cinco) anos.
7.33 - DECLARAÇÃO.Or ITIOONEIDADE PARA LICTTAR E CO

coM A ADMINISTRAÇAO PUBLICA

do

n

AR

7.34 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co da
a Administração Pública será proposta pelo Pregoeiro, pela Div o e

Licitações, Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal devidamente
designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, a Autoridade
competente da CONTRATANTE, visando à aplicação da sanção à licitante ou
a contratada, pelas seguintes situações e prazo:

7.35 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

\

r.l
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7.36 - Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da
licitaçã o;

7,37 - Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e

contratar com o órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.38 - Prôticar ação com improbidade ou ações premeditadas que

evidenciem interesses escusos ou má fé em prejuízo do órgão licitador;
7.39 - Apresentar na licitação qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, na licitação ou durante a execução do
contrato;

7.4o - Se recusar a assinar o contrato quando devidamente
convocado caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.

7.41 - PRAZO DE DECLARAÇÃO: até 5 (cinco) anos. 7'42 - DA
APLICAÇÃO DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS:

7.43 - As sanções serão aplicadas pela Autoridade Contratante com
exceção da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração pública.
7.44 - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá

recurso à Autoridade Superior o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data da intimação do ato o qual deverá ser interposto perante a autoridade
recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informando, para
apreciação e decisão da autoridade superior.

7.45 - A declaração de inidoneidade será proposta ao Prefeito
mediante parecer fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção.

7.46 - A aplicação das sanções será efetuada mediante autuação em
processo administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante
requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo Pregoeiro ou
pela Divisão de Licitações Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal
devidamente designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação,
observado o contraditórío e a ampla defesa no âmbito administrativo
observando-se as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como da Lei no 9.784/99, no que couber;

7,47 - Apôs instauração do processo administrativo, será comunicado
ao preposto da empresa contratada a situação que gerou a ocorrência e a
intenção de aplicação da penalidade abrindo-se o prazo de 5 (cinco) as

da
a

de
e

úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de apli çã
penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
Agência de Saneamento de Senador Canedo o prazo para o oferecim to

I

c m

odefesa prévia será de 10 (dez) dias úteis a contar da comunic
abertura de vista dos autos na sede do órgão licitador.

s - CúUSULA oITAvA - DAs DIsPosIçóEs FINAIS

8.1. Integram esta Ata, o Edital de Licitação n.78/2O27, modalidade
REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO - MENOR PRECO, destinado ao REGISTRO
DE PREÇOS e seus Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s), FORNECEDORES
classificada (s) no certame supra numerado.

\
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8.2. Fica eleito o Foro de POSSE - GO para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente Ata.

Posse-GO, 16 de novembro de 2021.

GIOVANNA ES DA SI IOGNA
EGOEIRO

s91.925.181-68

0 0\
A PAULA OLIVEIRA ROCHA

MEMBRO EQUIPE
046.27 1

O DE MELO
BRO EQUIPE

827.511.021-15

Fornecedor
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